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-
ESTADO DE SAO PAULO 

L E I  n9 1.912, de 12. ce fevereiro de 1.986. 

' 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A· CELEBRAR CONV[NIO 
COM O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS OE RODAGEM DO -

. 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

o· SENHOR DOUTOR AOAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin-
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, · 

• 

FAZ SABER que a Cimara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei: · 

. 
ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

celebrar convinio com o D�partamento de Estrada� de Rodagem do Estado -
de Sãó Paulo (DER); objetivando receber do mesmo 180 (cento e oitenta) 
toneladas de cimento asfãltico ou asfalto dilu1do de petrôleo para apli 
cação nas obras e serviços de melhoramentos e pavimentação das estradai 
municipais: �rolongamento da Rua Prudente de Morais .i Rodovia SP-333 e 
do acesso que 'liga o Conjunto Residencial Ipirahga ã Rodovia SP-333,com 
1.670 metros e 1.320 metros de extensão, respectivarnehte, perfazendo o 
total de 2.990 metros 14heares. · 

• • 
� 

ARTIGO 29 - Fica o Poder Executivo, desde logo� 
autori�ado a realizar as despesas: decorr�ntes da.libera�ão dos trechcis 
necessarios ads serviços; com a implanta�ao da sinaliz�çao e fiscaliza
ção adequadas ao trãfego nos locais; com a promoção das desapropriações, 
amigãveis ou judiciais, de ãreas porventura necessãrias; com a remoção -

.de linhas de transmissão a�r�as e ou subt�rrineas que porventura impeçam 
ou dificultem a execução dos serviços e por danos causados a terceiros e 

ã propriedade alheia, em·razão dos serviços e çld"'operação dos trechos. 
' . . . . 

. 
I ARTIGO 39 - As despe as,-Oecorr�t�s�d? cumprime� 

to desta Lei correrão atraves de recursos p opryios do un1c1p10. 
- . 

/ ·' 

ARTIGQ 49 - Esta L i  'ntrar em' vigor na data -
de sua publicação, revog raas âs disposiçõ s m cdn rãr:,·io. . 
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R ' 'DA NUN S A SILVA 
I. refeito Municipal-
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de 1.986. 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, a data supra. 
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VERA L C A GIBERTbNI BOSCHINI 
�oiret ra da Secretaria-
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